
 

DECRETO Nº 19.678 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017  

DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, PELO PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS, EM 

RAZÃO DO FALECIMENTO DO DOUTOR JOSÉ ROBERTO HANSEN  

O Prefeito do Município de Campinas, no uso das atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a lamentável perda ao Município em virtude do falecimento do Dr. José 

Roberto Hansen, nesta terça-feira, 14 de Novembro de 2017 e,  

Considerando o profissionalismo e dedicação desse respeitável médico e sua grande 

importância como idealizador do SAMU Campinas, sendo o primeiro serviço de atendimento 

de emergências neste modelo no país;  

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarado luto oficial no Município de Campinas, pelo período de 3 (três) dias.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Campinas, 14 de novembro de 2017. 

HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA  

Prefeito Municipal em Exercício  

SILVIO ROBERTO BERNARDIN  

Secretário de Assuntos Jurídicos  

Redigido e publicado na Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito.  

CHRISTIANO BIGGI DIAS  

Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 


